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PAUTA 12º DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DO 2º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA NO DIA 25/04/2024, ÀS 09h00min. 

 BASE LEGAL: Regimento Interno, em conformidade com o art. 31 e 197, observando o art. 150 e 154. 

 EXPEDIENTE DO DIA: Projeto de Lei: Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e 

Execução da Lei Orçamentária para o Exercício de 2025 e dá outras providências 

 Plano de Contratações Anual Exercício de 2025. 

 Parecer nº 002/2024 do Relator da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, sobre 

o Projeto de Lei n 002/2024 fixa o subsidio do prefeito, vice-prefeito e dos secretários municipais do 

município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, para o mandato de 2025/2028 e dá outras 

providências. 

 INDICAÇÃO Nº 01/2024. A Vereadora que esta subscreve Luzia Lerismar Sampaio da Silva, considerando a 

real necessidade do que vem alegar, a indicação à Mesa Diretora desta Casa providencia junto ao poder 

Executivo, no sentido de que: A Prefeitura Municipal providencie a ampliação e recapeamento asfáltico na 

Rua Principal Silvestre Castro, e asfalto na Rua Robério Sampaio, localizadas na Agrovila do Novo 

Horizonte. 

 Parecer n° 003/2024 do Relator da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, sobre 

o Projeto de Resolução nº 002/2024, em 20 de março de 2024. - "dispõe sobre a fixação de subsídios do 

presidente da Câmara e dos vereadores de Nova Esperança do Piriá/PA." 

 Parecer n°007/2024 do Relator da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação e Redação 

Final, sobre o Projeto de Lei Nº 002/2024, fixa o subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos secretários 

municipais do município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, para o mandato de 2025/2028 e dá 

outras providencias. 

 Parecer n°008/2024 do Relator da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação e Redação 

Final, sobre o Projeto de Resolução Nº 002/2024, em 20 de março de 2024. "dispõe sobre a fixação de 

subsídios do presidente da câmara e dos vereadores de nova esperança do Piriá/PA." 

 ORDEM DO DIA: Parecer nº 002/2024 do Relator da Comissão Permanente de Orçamento, 

Finanças e Contabilidade, sobre o Projeto de Lei n 002/2024 fixa o subsidio do prefeito, vice-prefeito e dos 

secretários municipais do município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, para o mandato de 

2025/2028 e dá outras providências. 

 Parecer n° 003/2024 do Relator da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, sobre 

o Projeto de Resolução nº 002/2024, em 20 de março de 2024. - "dispõe sobre a fixação de subsídios do 

presidente da Câmara e dos vereadores de Nova Esperança do Piriá/PA."      

 Parecer n°007/2024 do Relator da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação e Redação 

Final, sobre o Projeto de Lei Nº 002/2024, fixa o subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos secretários 

municipais do município de Nova Esperança do Piriá, Estado do Pará, para o mandato de 2025/2028 e dá 

outras providencias. 

 Parecer n°008/2024 do Relator da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação e Redação 

Final, sobre o Projeto de Resolução Nº 002/2024, em 20 de março de 2024. "dispõe sobre a fixação de 

subsídios do presidente da câmara e dos vereadores de nova esperança do Piriá/PA." 
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                                                        _______________________ 

                                                   Antonio Lordenir Campos Gonçalves 

                                                               Vereador/ Presidente 


